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MINISTÉRIO DA DEFESA - | 
EXERCITO BRASILEIRO 8 R 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA WAom G. 
URS da Paraíba/1908) 

PROCESSO Nº 64240.002323/2023-92 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 

TERMO DE CONTRATO Nº 53/2024 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PNEUS, ÓLEOS 

LUBRIFICANTES E BATERIAS, QUE FAZEM ENTRE 

SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA BASE 

ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

E A EMPRESA OFE COMÉRCIO E SOLUÇÕES LTDA. 

A União por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO 

PESSOA, com sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº, Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa/PB, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador 

de Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, nomeado pela Portaria nº 485 - C Ex, de 12 de 

maio de 2022, publicada no DOU 91, de 16 de maio de 2022, portador da Identidade Funcional 

nº 020474494-0, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa OFE COMERCIO E 

SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.863.998/0001-26, sediada na Rua Floriano 

Francisco de Oliveira, 111 apt 2101, Torre, CEP 50.710-210 - Recife - PE, doravante designado 

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra OLÍVIA CORREIA BANDEIRA DO 

NASCIMENTO, Sócia Administradora, Identidade nº 038.200.474-41, conforme ato 

constitutivo da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 64240.002323/2023-92 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº 24/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

(Termo de Contrato nº 53/2024- Pregão 24/2023, Base Administrativa de Guarnição de João Pessoa 
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r1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

. . + 
1.1. — Oobjeto do presente instrumento é de AQUISIÇÃO DE PNEUS, ÓLEOS LUBBH‘I(}ANTES 

AN tES vy 
E BATERIAS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.  Objeto da contratação: 

Valor 
Descrição/ , 

Item CATMAT | Und | Qtde | Unitari | Valor Total 
Especificacao | 

| o 
| 

OLEO LUBRIFICANTE MULTI | 

VISCOSO MINERAL, COM NÍVEL DE | R$ 
9 467494 | Und | 14 R$ 4.998,00 

DESEMPENHO API CI — 4, SL 357,00 

15W40 (GALAO 20 LITROS) 

1.3.  Vinculam esta contratacdo, independentemente de transcrigao: 

1.3.1. 0 Termo de Referéncia; 

1.3.2. O Edital da Licitagdo; 

1.3.3. AProposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 

2.1. 0O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato tem inicio em 29 de abril de 2024 e 

encerramento em 31 de dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. 0 contratado nao tem direito subjetivo a prorrogagdo contratual. 

2.3. — A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebracio de termo aditivo. 

2.4. 0 contrato nao poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

ptiblico, observadas as abrangéncias de aplicagao. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestdo e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusdo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

(Termo de Contrato nº 53/2024- Pregão 24/2023, Base Administrativa de Guarnigdo de Jodo Pessoa .............. 2/10)
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r4. — CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. — Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. AN 

FR 
m+ 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

0 valor total da contratação é de R$ R$ 4.998,00 (quatro mil, novecentos e ne' / 

reais). \0,1 T— 

5.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao. 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerao dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. — CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condi¢des a ele referentes encontram- 

se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

7.  CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 

7.1. Os precos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 

contado da data do orgamento estimado, em 9/4/2023. 

7.2. Apb6s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 

iniciais serao reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IPCA, 

exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 

partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou nao divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagara 

ao contratado a importancia calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diferenga 

correspondente tao logo seja divulgado o indice definitivo. 

7.5.  Nas aferigoes finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6.  Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituicao, o que vier a ser determinado pela 

legislacdo entao em vigor. 

(Termo de Contrato nº 53/2024- Pregão 24/2023, Base Administrativa de Guarnição de Jodo Pessoa .............. 3/10)
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r7.7. — Naausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo a .F 7 C@+ 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. Fs. n"lêiv_ 

8. — CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ª 

8.1.  Sao obrigações do Contratante: ‘3ngm_6y 

8.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. * Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuracao de descumprimento de cldusulas contratuais. 

8.13. A Administracio nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

(Termo de Contrato nº 53/2024- Pregão 24/2023, Base Administrativa de Guarnigdo de Jodo Pessoa ... 
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r9. — CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, s 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenteé‘ocla boa €+ 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: /s no_-;/_L 

9.2. — Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em p ês, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; — 

9.3.  Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo co%%ó&iêlf 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); = 

9.4, Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovacao; 

9.5. — Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informacao por eles solicitados; 

9.6.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos 

ou incorregdes resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7.  Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado a Administragio ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou 0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8.  Quando nao for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagao do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributos federais 

e a Divida Ativa da Unido; 3) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS 

- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, 

previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao contratante e não podera onerar o objeto do 

contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execugdo do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes 

assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitação na licitação; 

(Termo de Contrato n® 53/2024- Pregdo 24/2023, Base Administrativa de Guarnição de Jodo Pessoa ... 
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r9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdência Social ou para ‘Fd‘ZC‘@ 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/ 021); + 

o %510 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo Fff)?ago—pe}e—— À 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va; t 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); - 
| 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumpmfim dm ¥ 

contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementd-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n® 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, 

as normas de seguranca do contratante; 

10. CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUCAQ 

10.1. Não haverd exigéncia de garantia contratual da execugdo. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecugdo parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecugdo total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentacao falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes 

sancoes: 

i Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposicao de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

(Termo de Contrato n® 53/2024- Pregdo 24/2023, Base Administrativa de Guarnigdo de Jodo Pessoa .. .6/10) 
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rii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas de F D 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se'k&tíficar a8+ 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);=is, nº /1 2( \ 
ii Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

descritas nas alíneas “e”, “F”,“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

14.133, de 2021). "4gm Gu 

iv Multa: ' 

1. Moratéria de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.3. A aplicagdo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigacao de reparacdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.3.1. Todas as sangoes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com 

amulta (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias tteis, contado da data de sua intimagdo (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferenca sera descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, 

da Lein® 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicacao enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o 

contraditério e aampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e paragrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicacao das sanções serao considerados (art. 156, $1º, da Lei n® 14.133, de 2021): 

a) anatureza e a gravidade da infracao cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) ascircunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) aimplantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

(Termo de Contrato nº 53/2024- Pregão 24/2023, Base Administrativa de Guarnição de Jodo Pessoa ............ 
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r11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícito: ASL 

neste Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os ‘efeitos das + 

sangdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sóciôs com 4 

poderes de administracdo, à pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ra 

relação de coligacao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 0s 

0s casos, o contraditorio, aampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160, 

da Lei n® 14.133, de 2021). ‘4de\;3 

11.8. 0 Contratante deverd, no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de 

aplicação da sancao, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaracao de inidoneidade para 

licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgao decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 6rgao 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINCAO CONTRATUAL 

12.1. O contrato serd extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Seas obrigações nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada 

até a conclusao do objeto, caso em que deverá a Administragdo providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangdes 

administrativas; e 

b) poderd a Administragao optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigacdes nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteragdo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejard a extingao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

(Termo de Contrato nº 53/2024- Pregão 24/2023, Base Administrativa de Guarnigdo de Jodo Pessoa ..............8/10) 
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r12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada/@\, 

formalizado termo aditivo para alteragao subjetiva. / W - 

12.4. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Gestão/Unidade: 1/530012 

Fonte: 1000000000 

Programa de Trabalho: 236514 

Elemento de Despesa: 33.90.30/39 

PI: DFOO00HSOM5 

NE: 2024NE000275 

13.2. Adotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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r15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cen 

inicial atualizado do contrato. \3\0 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebr;fi,‘fionfi% 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo n s 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que áxfºzmuââ)_ 

aditivo deverá ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14 13\(/de 20 ] 

am 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados p 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,c/c art. 7º, $3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em João Pessoa/PB, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

Quartel em João Pessoa - PB, 29 de abril de 2024. 

govbr me 
Verifique em https.//validar it gov.br 

digitaimente 
A SILVA 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel 

Responsavel Legal da CONTRATANTE 

Verifique em ntt 

OLÍVIA CORREIA BANDEIRA DO NASCIMENTO 

Responsável Legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Documento assinado digita 
Documento assinado digitalmente 

\«.b LAERCIO LECIO DE MEDEIROS. 
a: 30/04/2024 15.20:52-0300 
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